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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 0060/2023 

  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 0004/2023 

  

O Município de José Gonçalves de Minas, MG, através da Prefeita Municipal, Sra. Maria 

Gomes Motoso Rocha, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados que estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a 

Aquisição de Motocicleta que deverá ser utilizado para transporte de equipe do setor de 

vigilância epidemiológica, para o fortalecimento das ações de prevenção e promoção da 

Vigilância Epidemiológica de acordo com a RESOLUÇÃO SES/MG N° 7.733, DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2021 que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro 

aos municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 

Chikungunya e Febre Amarela) do município de José Gonçalves de Minas/MG., 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho 2002, e do 

Decreto Municipal nº 14/2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Complementar 123/2006 e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

  

1 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

  

DATA: 19/06/2023 09h00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital/    

  

2 – OBJETO 

  

2.1 – Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Motocicleta que deverá ser 

utilizado para transporte de equipe do setor de vigilância epidemiológica, para o 

fortalecimento das ações de prevenção e promoção da Vigilância Epidemiológica de 

acordo com a RESOLUÇÃO SES/MG N° 7.733, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 que 

institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos municípios para 

auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 

Amarela) do município de José Gonçalves de Minas/MG, conforme descrição do termo de 

referência, anexo I deste edital. 

  

3 – PARTICIPAÇÃO 

  

3.1 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site https://licitar.digital/ até o horário estipulado para o início da sessão, conforme 

dispõe o item 1 deste Edital. 

  

3.2 Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

https://licitar.digital/. 

  

3.3 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

  

3.4 Não poderão participar deste Pregão: 

a) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) empresa ou sociedade estrangeira; 

c) empresa suspensa de contratar com o Município de José Gonçalves de Minas/MG 

d) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

f) Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou 

em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

  

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

  

4.1 Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitar.digital/. 

4.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2 O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

  

4.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de José Gonçalves de Minas, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

  

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

  

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição 

de participação; 

5.3. A empresa beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso 

I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, quando for o caso, deverá declarar, em campo 

próprio do sistema esta situação. 

5.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 horas. 

5.5. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.6. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 

completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, 

bem como com a indicação dos valores unitários dos itens, englobando a tributação, os custos 

de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

5.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

  

5.8. Após a conclusão da fase de lances, os licitantes vencedores deverão anexar sua proposta 

atualizada no sistema ou enviar pelo e-mail, devendo na mesma constar: 

a) CNPJ e Razão Social da empresa; 

b) Descrição e preço unitário do item ofertado ajustado ao lance; 

c) Descrição da marca e modelo do item cotado; 

d) Prospectos ou folders que comprovem as especificações solicitadas no termo de referência.  

e) Declaração indicando em qual concessionária poderá ser executada a assistência técnica do 

item, como revisões e garantias, informando a distância da mesma até a sede do município de 

José Gonçalves de Minas. 

5.9. Após o recebimento das propostas, o Pregoeiro analisará as marcas cotadas pelos 

proponentes vencedores, e, caso a(s) mesma(s) não atenda(am) as especificações mínimas do 

objeto, o(s) respectivo(s) item(ns) da proposta será(ão) desclassificado(s) pelo Pregoeiro. 

  

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

  

6.1 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item.  

6.2 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 
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pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

  

7 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

7.2 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 

seu recebimento e respectivo valor. 

7.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário do item, observando 

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.4 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

7.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 

e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.6 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 

7.7 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

empresa beneficiada pela Lei Complementar 123/2006 e houver proposta apresentada por 

beneficiada pela Lei Complementar 123/2006 até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A empresa beneficiada pela Lei Complementar 123/2006, mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, que se iniciará após a fase de lances, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) o Sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a empresa 

beneficiada pela Lei Complementar 123/2006, que se encontra em segundo lugar, a fazer sua 

última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido. 

c) não sendo vencedora a empresa beneficiada pela Lei Complementar 123/2006 mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na Condição prevista no caput, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas empresas beneficiadas pela Lei 

Complementar 123/2006 que se encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, 

o Sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 

para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
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7.8 Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

  

8. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

  

8.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 

  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

  

9.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação, bem como se o produto está de acordo com o 

exigido pelo Termo de Referência.                            

9.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

9.3 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Município, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.4 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, 

segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao edital. 

9.5. Para desempate serão observados os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

  

10 - HABILITAÇÃO 

10.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por 

ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual 

administração, registrados e publicados; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante; 

h) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

i) Certidão negativa de débitos trabalhistas nacional, dentro do prazo de validade, expedida pelo 

Tribunal Superior de Trabalho; 

j) Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias. 

k) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° da Constituição Federal que não emprega menores (Anexo II). 

l) Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal (Anexo II); 

m) Declaração de que empresa não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa 

pertencente ao quadro do município de José Gonçalves de Minas (Anexo II). 

10.2. Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1, serão examinados pelo 

pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

10.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que 

seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

  

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico na Licitar Digital - Plataforma de Compras Públicas. 

11.1.1. Recebida a impugnação, o pregoeiro irá encaminhá-la à autoridade competente, que 

decidirá no prazo de vinte e quatro horas. 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

  

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 

Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após a habilitação do vencedor. 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

12.2 O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, 

disporá do prazo de 03(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de 

formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 

demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

12.7 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 

que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 

que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

  

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 

não houver recurso, sendo pelo critério de menor preço global. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

  

14 - DOS PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor para 

assinatura do contrato e emitirá nota de empenho. 

14.2 - Os objetos desta licitação, deverão ser entregues no pátio da Secretaria Municipal de 

Saúde de José Gonçalves de Minas, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do 

empenho e assinatura do contrato. 

  

15 - DO PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - As propostas deverão ser apresentadas com o preço para pagamento em até 30 (trinta) 

dias após a entrega do bem. 

15.2 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes deste contrato, correrão 

à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 

Dotação 

 10.305.0012.3056 Aquisição de Equipamentos Diversos para Vigilância 

Epidemiológica 44905200 Equipamentos e Mat.Permanentes | 564 

ORCADATOTALEXTENSO  
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16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

  

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

17.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 

8.666/93. 

17.3 É de inteira e expressa responsabilidade da empresa licitante todas as despesas necessárias 

para a entrega do objeto deste Edital, incluindo custos com fretes, recursos materiais e humanos, 

encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas 

que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 

17.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

17.5 Todas as informações relativas ao edital, atas, impugnações e pedidos de esclarecimento, 

estarão disponíveis para consulta no site oficial da prefeitura municipal. 

17.6 O Município de José Gonçalves de Minas se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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17.7 Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 

  

ANEXO I - Termo de referência; 

ANEXO II – Modelo de declarações; 

ANEXO III – Modelo de declaração lei 123/2006; 

ANEXO IV – Minuta de contrato; 

  

José Gonçalves de Minas, Terça-feira, 01 de junho de 2023 

 

  

  

_________________________ 

Valdicio da Veiga Leite 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO 0004/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0060/2023 

  

1.  OBJETIVO. 

  

1.1. Aquisição de Motocicleta que deverá ser utilizado para transporte de equipe do setor 

de vigilância epidemiológica, para o fortalecimento das ações de prevenção e promoção 

da Vigilância Epidemiológica de acordo com a RESOLUÇÃO SES/MG N° 7.733, DE 22 

DE SETEMBRO DE 2021 que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo 

financeiro aos municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 

Chikungunya e Febre Amarela) do município de José Gonçalves de Minas/MG., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento conforme descrição 

abaixo: 

  

Lote Item 
Cód. 

Produto 
Produto Unidade Quantidade 

1 1 25821 

MOTOCICLETA ZERO QUILÔMETRO, ANO 

2023 OU SUPERIOR, MOTOR OHC, 

MONOCILÍNDRICO, 02 VÁLVULAS, 4 

TEMPOS, ARREFECIDO A AR, CILINDRADA 

MÍNIMA: 149,3 cm³; CC OU SUPERIOR , 

TRANSMISSÃO 5 VELOCIDADES OU 

SUPERIOR , SISTEMA DE PARTIDA 

ELÉTRICO, FREIO A DISCO NAS 02 RODAS, 

CAPACIDADE DO TANQUE MINIMA: 12 

LITROS, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: 

INJEÇÃO ELETRÔNICA PGM -F1, 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA/ETANOL, PNEU 

DIANTEIRO 90/90-19 OU SUPERIOR, PNEU 

TRASEIRO 110/90-17 OU SUPERIOR, 

COMPRIMENTOXLARGURAXALTURA 

MÍNIMA: 2050X810X1158 MM OU SUPERIOR, 

DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS: 1350 

MM OU SUPERIOR 

 

UNI 2,0000 

  

A aquisição de motocicleta que deverá ser utilizado para transporte de equipe do setor de 

vigilância epidemiológica, para fortalecimento das ações de prevenção e promoção da 

vigilância epidemiológica de acordo com a Resolução SES/MG Nº 7.733 DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2021, que institui as ações de estratégicas e o repasse do incentivo financeiro 

ao município de José Gonçalves de Minas/MG.  

  

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
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2.1 A aquisição visa a necessidade de promover o fortalecimento de ações da vigilância 

sanitária das ações estratégicas que tem por finalidade fomentar, no território municipal, a 

execução de ações de assistência à saúde, vigilância, prevenção e controle das arboviroses 

urbanas transmitidas pelo Aedes Aegypti – Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela no 

âmbito do Estado de Minas Gerais, em conformidade com as diretrizes do SUS, uma vez que a 

Aquisição/Contratação fruto do Certame realizado de acordo com o Processo nº 0060/2023 

Pregão Eletrônico 0004/2023 foi revogado e NÃO HOMOLOGADO pela autoridade máxima, 

tendo por fundamento, o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria do Município e 

Justificativa apresentada por esta secretaria, documentos estes que seguem cópia anexada neste 

Termo de Referência. 

 

2.2. Sendo assim consequentemente tendo a necessidade de abertura de novo Processo 

Licitatório para a aquisição dos itens em questão. 

  

3.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 

do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma 

clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização 

usual existente no mercado. 

  

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (NOVENTA) dias, em conformidade com o este 

Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal 

demandante, O local de entrega será acordado com a secretaria demandante. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 30 (TRINTA) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

                                           

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

  

7.  DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

8.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

  

9.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

  

10.  DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

  

10.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

10.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

  

11.  DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

12.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

  

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 

8666/93; 

13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 

José Gonçalves de Minas/ MG, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

deste Termo de Referência. 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

  

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

13.12.  As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do 

Município. 
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14.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 43.555,13 (quarenta e três mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e treze centavos).  

 

15.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município para 2023, na classificação abaixo: 

  

  

Dotação 

 10.305.0012.3056 Aquisição de Equipamentos Diversos para Vigilância 

Epidemiológica 44905200 Equipamentos e Mat.Permanentes | 564 

ORCADATOTALEXTENSO  

  

  

  

José Gonçalves de Minas, Terça-feira, 01 de junho de 2023 

  

  

 

_________________________ 

Valdênia Lopes Motoso 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO 0004/2023 

  

MODELO DE DECLARAÇÕES  

  

  

  

DECLARAÇÃO 

  

Ref. Pregão n° 0004/2023:  

  

                           

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA QUE: 

  

a) sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro 

também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, 

de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 

b) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 

c) não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, pertencente ao quadro do 

município de José Gonçalves de Minas - MG. 

  

  

_____________________________________ 

(Data) 

  

  

_____________________________________ 

Licitante 
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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO 0004/2023 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

  

  

  

À  

Prefeitura Municipal de José Gonçalves de Minas 

  

  

  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2023. 

  

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________, declara, 

sob as penas da lei, que está enquadrada como beneficiária da lei complementar 123/2006, na 

modalidade de _____________ (ME, EPP, MEI...), estando excluída das vedações constantes 

do parágrafo 4º do artigo 3º da mesma lei. 

  

Local e Data 

  

  

  

_______________________ 

Representante da empresa 

CI 

CPF 
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ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO 0004/2023 

  

MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA 

COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

  

Município de José Gonçalves de Minas, MG, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

01.613.372/0001-56, representada neste ato pelo Prefeita Municipal, Sra. Maria Gomes Motoso 

Rocha, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa __________, cadastrada no CNPJ sob o n.º ___________, com sede na __________, 

na cidade de __________, representada neste ato pelo ___________, portador da Cédula de 

Identidade Civil n.º _________, e inscrito no CPF/MF, sob o n.º _____________ de ora em 

diante denominado simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si a aquisição do objeto 

abaixo relacionado, com garantia e assistência técnica qualificada, conforme Edital Pregão 

Eletrônico n.º 0004/2023 e respeitadas as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas. 

  

I - DO OBJETO 

  

I.1 – Aquisição de Motocicleta que deverá ser utilizado para transporte de equipe do setor 

de vigilância epidemiológica, para o fortalecimento das ações de prevenção e promoção 

da Vigilância Epidemiológica de acordo com a RESOLUÇÃO SES/MG N° 7.733, DE 22 

DE SETEMBRO DE 2021 que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo 

financeiro aos municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 

Chikungunya e Febre Amarela) do município de José Gonçalves de Minas/MG conforme 

termo de referência, anexo I do edital pregão eletrônico 0004/2023. 

  

 

II - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

II.1 - O preço unitário ajustado para o item I.1 é de R$_______ (_________), resultante da 

proposta vencedora do Pregão Eletrônico n.º 0004/2023, a qual este contrato se vincula. 

II.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias após o recebimento do bem. 

II.3 - As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:   

Dotação 

 10.305.0012.3056 Aquisição de Equipamentos Diversos para Vigilância 

Epidemiológica 44905200 Equipamentos e Mat.Permanentes | 564 

ORCADATOTALEXTENSO  

     

III - DO PRAZO DE ENTREGA  

III.1. O objeto deverá ser entregue pela CONTRATADA, ao Município, no pátio da Prefeitura 

Municipal de José Gonçalves de Minas - MG, sem ônus para a Fazenda Pública, em até 90 

(noventa) dias após a emissão do empenho e assinatura do contrato. 
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III.3 – A motocicleta deverá ser emplacada em nome do Município. 

IV - DA GARANTIA E VIGÊNCIA 

  

IV.1 - A CONTRATADA dá como garantia do item ofertado o prazo mínimo de 1 (um) ano, 

contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo. 

IV.2 - A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá pelo período 

de 12 (doze) meses condicionado ao prazo para atender ao período de garantia. 

  

V - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

V.1 - A CONTRATADA, deverá prestar assistência técnica qualificada, fornecer orientação e 

executar manutenção preventiva e corretiva no equipamento, visando otimizar o 

funcionamento, devendo, inclusive, colocar à disposição do MUNICÍPIO, oficina autorizada e 

mecânicos, bem como fornecer peças de reposição. 

    

VI - DAS MODIFICAÇÕES 

  

VI.1 - O MUNICÍPIO poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor 

adequá-lo às finalidades do interesse público, respeitando os interesses da CONTRATADA. 

  

VII - DAS PENALIDADES 

VII.1 - As penalidades contratuais serão:  

a) Advertência, que será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 

houver afastamento das condições contratuais ou especificações estabelecidas;  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não atendimento de qualquer das 

cláusulas estabelecidas no contrato;  

c)      Suspensão de licitar junto a Prefeitura Municipal de José Gonçalves de Minas pelo período 

de 2 anos; 

d)     Declaração de inidoneidade.  

VII.2 - Serão aplicadas as penalidades: 

a) quando houver atraso comprovado por culpa da CONTRATADA; 

b) quando houver descumprimento de cláusulas contratuais; 

VII.3 - Quando chamada a corrigir algum defeito, a CONTRATADA deverá atender a 

solicitação dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

VII.4 - A multa prevista não exclui as penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, a qual 

este instrumento se vincula. 

VII.5 - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

  

VIII - DA RESCISÃO 

VIII.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 

hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que caiba à 
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CONTRATADA, direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes, 

bem como ainda nas seguintes situações: 

a)      as situações previstas na cláusula anterior; 

b)     alterações sociais ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

c)      razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal, exaladas no competente procedimento administrativo; 

d)     descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e)      ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução contratual; 

f)      por acordo entre as partes, reduzidos a termo no procedimento licitatório, desde que haja 

conveniência para o MUNICÍPIO.  

  

IX - OUTRAS OBRIGAÇÕES 

  

IX.1 - Além das obrigações já tratadas no instrumento contratual, fica a CONTRATADA, 

obrigada a manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

IX.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrente da 

execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, 

à contratada. 

IX.3 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

  

X - DA LEGISLAÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

X.1 - O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e pelas 

alterações posteriores. 

X.2 - Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designada Comissão para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, emitindo o termo respectivo, registrando eventuais ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando, se necessário, à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

X.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

XI - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
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XI.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

  

XII - DO FORO 

XII.1 - O Foro do presente contrato será o da Comarca de Turmalina, independentemente da 

existência de qualquer outro mais privilegiado. 

  

E para a firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, assinam o presente instrumento a 

CONTRATADA e CONTRATANTE, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas presentes. 

 

  

José Gonçalves de Minas (MG), ________________ de 2023.  

  

 

Maria Gomes Motoso Rocha 

Prefeita Municipal de José Gonçalves de Minas – MG 

 

 

________________________________ 

Contratada 

CNPJ: 

  

  

  

  

Testemunhas 

  

  

_____________________                                                              _________________________ 

Nome                                                                                              Nome 

CPF:                                                                                                 CPF:  

  

  


